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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   

Dispensa nº 04/2024 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DE CANAPI – IPREV, através 
do Diretor Administrativo, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, objetivando obter a melhor proposta. 
 
DO OBJETO 
 
Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza, descartáveis e utensílios, para 
atender a demanda do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES DE CANAPI – IPREV. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A justificativa para a contratação pretendida se baseia no fato que a aquisição de material de limpeza é 
uma medida necessária para assegurar o funcionamento pleno e eficiente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DE CANAPI – IPREV. Trata-se de um investimento que 
contribui para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, além de garantir a 
conformidade com as exigências legais e a otimização dos recursos públicos. 

FUNDAMENTO LEGAL 
 

A presente dispensa de licitação tem sua fundamentação legal no inciso II, do artigo 75 da lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 consolidada, conforme a seguir: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
[...] 
 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso 
de outros serviços e compras; 
[...] Mesmo estando o texto de lei ainda indicando o valor da dispensa 
como acima demonstrado, sabe-se que o mesmo foi alterado por força do 
Decreto Federal nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023. 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

O valor total estimado do material é de R$ 2.569,99 (dois mil quinhentos e sessenta e nove 
reais e noventa e nove centavos) conforme levantamentos realizados.  O valor previsto apresentado, foi 
devidamente analisado pelo Diretoria Administrativa do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA 
E PENSÕES DOS SERVIDORES DE CANAPI – IPREV, após solicitar busca de preço junto ao setor de cotações 
do Município. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
   

As despesas provenientes da contratação serão custeadas pela dotação orçamentária abaixo descrita: 

Órgão: 23 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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Secretaria: 04 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
Unidade: 0004 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
09.271.0012.2025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO RPPS 
3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 1.800.1111 MATERIAL DE CONSUMO  
 
DO PRAZO 
 
A presente contratação, terá vigência até 31 de dezembro de 2024, não podendo ser prorrogado nos 
termos da lei 14.133/2021. 
 

DA HABILITAÇÃO 
Como critério de habilitação, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:  
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNPJ); 
II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal compreendendo os Tributos administrativos pela 
Secretaria da Receita Federal, conjunta com o INSS; 
III- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 
IV - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidão Negativa de Débito 
expedida pela Prefeitura Municipal, do domicílio ou sede da proponente; 
V - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão negativa (CNDT); 
VII – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Foro Jurídico da sede da proponente, 
com data não superior a 30 (trinta) dias anterior à data apresentação das propostas; 
VIII – Ato Constitutivo, Contrato Social; 
IX - Declaração da proponente o art. 7º, da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos” conforme modelo 
constante em Anexo; 
X - Documentação para Qualificação Técnica. 

a) Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a contendo a prestação de serviço 
de natureza e vulto similares. 

 
DO ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS 
  As propostas deverão ser encaminhadas até o dia 14/10/2024, após esta data não serão 
recebidas as propostas tardias para apreciação. 
 
As propostas poderão ser enviadas no E-mail: iprev.canapi@gmail.com, bem como recebidas em mãos no 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DE CANAPI – IPREV por meio 
de protocolo até a data limite acima indicada. 

DOS ANEXOS 
ANEXO I – Termo de referência; 
ANEXO II – Minuta do Contrato; 
ANEXO III - Declarações 

Canapi/AL, 08 de outubro de 2024. 
 

KESIA MARIA RODRIGUES DE LIMA 
Presidente do IPREV-CANAP 
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TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto – Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza, descartáveis e 
utensílios, para atender a demanda do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES DE CANAPI – IPREV. 

1.1. , nos termos das especificações abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

1.2. Na estimativa, uma vez que os itens não ultrapassaram o valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) a participação é exclusiva para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 
4º da Lei 14.133/2021, art. 48 inciso I, da Lei 147/2014, conforme planilha abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 
MEDIDA 

QUANT.  MARCA 

BANCO DE 
PREÇOS. VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

BANCO DE 
PREÇOS. VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL 

1 

ÁGUA SANITÁRIA  
PVC 1 LITRO, 
ÁGUA SANITÁRIA, 
BASE 
HIPOCLORITO 
SÓDIO, MÍNIMO 
2% CLORO ATIVO, 
EMBALAGEM EM 
PVC, 
CAPACIDADE DE 
1 LITRO 

UNIDADES 48 

 

R$ 4,20 R$201,60 

2 

DESINFETANTE 
LÍQUIDO PARA 
USO EM GERAL 
EMBALAGEM DE 
2 LITROS. CX C/6 
UNID 

UNIDADES 36 

 

R$ 9,27 R$333,72 

3 

LIMPA VIDRO, 
LÍQUIDO 
PLÁSTICA COM 
500ML, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO 

UNIDADES 12 

 

R$ 9,30 R$111,60 

4 

DETERGENTE 
LÍQUIDO, LAVA 
LOUÇA 500ML 
(LIMÃO, NEUTRO, 
MAÇÃ).  

UNIDADES 12 

 

R$ 2,79 R$33,48 

5 

DESODORIZADOR 
DE AMBIENTE, 
ELIMINADOR DE 
ODORES, 

UNIDADES 12 

 

R$ 19,36 R$232,32 
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EMBALAGEM DE 
360ML a 500 ML. 

6 

SABÃO EM PÓ 
PACOTE 
PLÁSTICO 500GR. 
COM TENSO 
ATIVO 
BIODEGRADÁVEL, 
USO EM GERAL 

UNIDADES 10 

 

R$ 5,20 R$52,00 

7 

PAPEL HIGIÊNICO 
30 MT, 
EMBALAGEM 
COM 4 ROLOS 
30M X 10CM 
CADA. PACOTES 
COM 4 UNIDADES 
CADA. 

UNIDADES 40 

 

R$ 17,28 R$691,20 

8 

LIMPADOR 
MULTIUSO PARA 
SUPERFÍCIES DE 
ALUMÍNIO, 
MÁRMORE E 
SUPERFÍCIES  

UNIDADES 12 

 

R$ 8,80 R$105,60 

9 

PAPEL TOALHA 
PICOTADO EM 
ROLO COM 2 
UNIDADES 

UNIDADES 6 

 

R$ 8,65 R$51,90 

10 

FLANELA PARA 
LIMPEZA, 
ALGODÃO PURO, 
FELPUDO, 
MACIO, COM 
ACABAMENTO  

UNIDADES 5 

 

R$ 14,49 R$72,45 

11 

VASSOURA DE 
NYLON, COM 
CABO DE 
MADEIRA. 

UNIDADES 2 

 

R$ 9,95 R$19,90 

12 

PANO PARA 
LIMPEZA DE 
CHÃO TIPO SACO, 
PANO PARA 
LIMPEZA DE 
CHÃO, TIPO 
SACO, EM 
ALGODÃO 100% 
ALVEJADO. 

UNIDADES 10 

 

R$ 6,63 R$66,30 

13 

PANO DE LOUÇA 
(PANO DE 
PRATO) COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
MEDINDO 70CM 
X 50CM. 

UNIDADES 6 

 

R$ 5,60 R$33,60 
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14 

ÁLCOOL EM GEL 
70%, 
EMBALAGEM 
PVC, 
CAPACIDADE DE 
500ML, COM 
NOME DO 
FABRICANTE. 

UNIDADES 2 

 

R$ 9,47 R$18,94 

15 

ESPONJA DUPLA 
FACE, ESPONJA 
DUPLA FACE 
SINTÉTICA, PARA 
LIMPEZA DE 
UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS.  

UNIDADES 12 

 

R$ 1,06 R$12,72 

16 

SACO DE LIXO 30 
LITROS, PACOTE 
COM 10 
UNIDADES. 

UNIDADES 20 

 

R$ 14,34 R$286,80 

17 

SACO DE LIXO 15 
LITROS PACOTE 
COM 10 
UNIDADES 

UNIDADES 20 

 

R$ 7,95 R$159,00 

18 

COPO PARA 
ÁGUA 
DESCARTÁVEL, 
CAPACIDADE 
180ML, EM 
POLIPROPILENO 
BRANCO, NÃO 
ATÓXICO, COM 
FRIOS E 
SALIÊNCIA NA 
BORDA. 

UNIDADES 10 

 

R$ 6,36 R$63,60 

19 

RODO PLÁSTICO 
PARA PISO 40CM, 
CABO DE 
MADEIRA, BASE 
PLÁSTICA, 
LÂMINA DE 
BORRACHA. 

UNIDADES 2 

 

R$ 11,63 R$23,26 

 VALOR TOTAL R$2.569,99 

1.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da emissão 
da ordem de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da 
emissão da ordem de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DE CANAPI – 
IPREV desempenha um papel crucial na administração pública local, sendo responsável por gerir o 
Regime Próprio de previdência do Município com todas as suas atribuições. Para que suas atividades 
sejam realizadas de forma eficiente e eficaz, é essencial a aquisição de materiais de limpeza, 
descartáveis e utensílios é para assegurar a manutenção adequada das condições de higiene e 
organização em qualquer instituição. Este documento tem como objetivo fundamentar e descrever a 
necessidade da contratação desses materiais. 

2.2 Suporte às Atividades Administrativas: O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DE CANAPI – IPREV necessita de diversos materiais 
de limpeza, descartáveis e utensílios para o suporte diário às suas atividades administrativas. Entre 
essas atividades, destacam-se: 

  Detergentes multiuso 
  Desinfetantes 
  Álcool em gel 
  Sabão em Pó 
  Produtos específicos para limpeza de vidros, pisos, banheiros e cozinhas 
  Escovas, esponjas, panos de microfibra, baldes e rodos 

2.3 Continuidade e Qualidade dos Serviços: A falta de materiais de materiais de limpeza, 
descartáveis e utensílios pode comprometer a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela 
IPREV. Materiais como água sanitária, , alvejante de uso geral, sabão em pó, entre outros, são 
fundamentais para o funcionamento diário. Sem esses itens, o iprev pode enfrentar dificuldades na 
execução de suas atividades, o que pode impactar negativamente a administração pública e, 
consequentemente, a população de Canapi. 

2.4 Eficiência e Economia: A aquisição regular e planejada de materiais de materiais de limpeza, 
descartáveis e utensílios permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. Compras 
organizadas e realizadas com base em um levantamento adequado das necessidades evitam 
desperdícios e a compra emergencial de itens a preços mais altos. Além disso, a padronização dos 
materiais pode contribuir para a otimização dos processos internos. 

2.5 Levantamento das Necessidades: Foi realizado um levantamento detalhado das 
necessidades de materiais de materiais de limpeza, descartáveis e utensílios do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DE CANAPI – IPREV. Esse levantamento 
considerou o consumo médio mensal de cada item, as atividades programadas para o próximo 
exercício fiscale a reposição dos estoques atuais. 

2.6 Itens Necessários 

Os principais  materiais de limpeza, descartáveis e utensílios estão  identificados na planilha acima.  

2.7 Quantitativos Os quantitativos específicos de cada item foram determinados com base no 
consumo histórico e nas previsões de atividades. Este planejamento visa assegurar que todos os 
setores da IPREV tenham os materiais necessários ao longo de todo o período considerado, evitando 
assim a falta de insumos que possam prejudicar as atividades e administrativas. 

2.8 A aquisição de materiais de limpeza, descartáveis e utensílios é essencial para garantir o 
funcionamento eficiente e contínuo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES 
DOS SERVIDORES DE CANAPI – IPREV. Esta contratação se fundamenta na necessidade de suportar 
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as atividades administrativas, assegurar a qualidade dos serviços prestados e promover uma gestão 
econômica e eficiente dos recursos públicos. Com a devida aquisição desses materiais, ao Instituto 
poderá continuar desempenhando suas funções de maneira adequada, atendendo às demandas da 
população e contribuindo para o desenvolvimento do município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

3.1. Trata-se o objeto de aquisição do quantitativo descrito na planilha acima, destinados 
a manutenção do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA APOSENTADORIAS E PENSÕES DE CANAPI-
IPREV. 

3.2. O objeto a ser adquirido possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser avaliado a durabilidade e 
desempenho, comparando-os com os anteriormente adquiridos, rotulados como positivos ou negativos. 

3.3. A opção é pelo procedimento de licitação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, previsto na Lei 
14.133/2021, devendo ao final da disputa o órgão demandante obter a melhor proposta, atendendo 
assim, aos princípios da economicidade e eficiência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DOS IMPACTOS AMBIENTAIS  

4.1. Os materiais têm natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. Os requisitos necessários à contratação com vistas ao atendimento da necessidade 
encontram-se conforme os ditames da lei, não havendo em nenhum momento especificações 
demasiadas. 

4.3. A contratação deverá ser realizada após processo licitatório na modalidade DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Resolução 01/2023 de 26 de julho de 2023 

4.4. Recomenda-se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos critérios de 
sustentabilidade ambiental: 

4.5. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação, pelas razões constantes do Estudo 
Técnico Preliminar no gerenciamento de riscos que demonstra não haver riscos que comprometa a futura 
execução e que venha a obrigar a contratada a inadimplir com o compromisso. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega: 

5.1. Os materiais, deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, na sede 
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DE CANAPI – 
IPREV, o qual constará na ordem de fornecimento/empenho.    
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da contratada 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a entrega dos bens, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o 
ateste, encaminhará ao gestor de contrato, para ratificação; 

6.8. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, 
subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

6.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.11. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo 
para a correção; 

6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.13. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

6.14. O fiscal do contrato comunicará o gestor do contrato em tempo hábil o término do 
contrato sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

6.15. O fiscal do contrato participará da atualização do relatório de riscos durante a fase de 
gestão do contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o Resolução 
01/2023; e 

6.16. Auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, de que trata a Resolução 01/2023 de 26 de julho de 2023; 
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6.17. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, 
realizando tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e 
pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias; 

6.18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

6.19. O fiscal do contrato examinará a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, 
trabalhista e previdenciária e, em caso de descumprimento, observar o estabelecido em ato normativo 
da Secretaria Municipal de Controle Interno; 

6.20. O fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução de eventuais problemas de 
descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.21. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal do contrato; 

6.22. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial; 

6.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou 
dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos 
eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

6.25. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato 
para que atenda a finalidade da Administração; 

6.26. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios à instrução processual e ao envio 
da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe 
a Resolução 01/2023 de 26 de julho de 2023; 

6.27. O gestor do contrato coordenará a atualização contínua do relatório de riscos durante a 
gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial; 

6.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações; 

6.29. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso; 

6.30. O recebimento definitivo ficará a cargo do gestor do contrato ou comissão designada 
pela autoridade competente. 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO DO OBJETO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal especificando à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 
quinze dias, para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) a data da emissão;  
b) os dados do contrato e do órgão contratante;  
c) o período respectivo de execução do contrato;  
d) o valor a pagar; e  
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária IGP-M. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

8.2. Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3.1. Pessoa física: Cópia autenticada dos documentos pessoais do representante, em 
especial, cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.11. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Qualificação Técnica. 

8.14. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9. Sanções 
 

9.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 155 
da Lei Federal nº 14.133/2021. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a 
ocorrência da hipótese prevista no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizam, desde já, o 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, 
sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 156 Lei Federal nº 14.133/2021 do mesmo diploma legal, no 
caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.  

9.1.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 1 (um) dia útil antes da data 
final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual 
período, ou seja, por no máximo mais 1 dia útil. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e 
nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) ao dia, sobre o valor do (s) item (nos) solicitado (s), por dia de atraso na entrega 
do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso 
somada a sanção de rescisão unilateral e multa prevista no Edital. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 20.070,50 (vinte mil, setenta reais e cinquenta 
centavos) conforme levantamentos realizados. 

10.1.  custo real será apresentado na proposta da licitante vencedora. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DE CANAPI – IPREV, conforme descrito 

abaixo. 
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12. Órgão: 23 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

13. Secretaria: 04 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

14. Unidade: 0004 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

15. 09.271.0012.2025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO RPPS 

16. 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 1.800.1111 MATERIAL DE CONSUMO 

16.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

KESIA MARIA RODRIGUES DE LIMA 
Presidente do IPREV-CANAP 
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ANEXO I 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº xx/20XX 
 

PROCESSO DE COMPRA Nº XX/20XX  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/20XX 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXX QUE CELEBRAM O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DE CANAPI-IPREV E 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

 
CONTRATANTE: CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA APOSENTADORIAS E PENSÕES DE 
CANAPI-IPREV, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF 
n. º 08.529.021/0001-00, com endereço sede, sito à Avenida Tetê, S/N, Bairro Centro, CEP. 
57.530-970, doravante denominada CONTRATANTE.. 
; 
CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na 
XXXXXXXXXX, representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXXXXX, de acordo com a representação legal 
que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...). 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o qual se regerá pelas 
disposições da em consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021 e condições estabelecidas no 
processo de dispensa de licitação, às quais as partes se obrigam, cujas condições são 
estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de XXXXXXXXXXXXXX 
visando atender a demanda da INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA APOSENTADORIAS E PENSÕES DE 
CANAPI-IPREV, conforme condições, de acordo com as especificações e condições previstas no 
Termo de Referência e Edital de Dispensa de Licitação. 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A presente contratação 
obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições dos documentos constantes 
da Proposta da CONTRATADA, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante 
e complementar deste contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA LICITAÇÃO – A aquisição ora contratada foi objeto de DISPENSA nº 
XX/2024, e está estritamente vinculado aos termos e condições estipulados neste processo e à 
proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá até XX de XXXXXXX de XXXX. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Incumbe ao CONTRATANTE: 
 
I - Atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, quando for o caso; 
II- Publicar o(s) preço(s), o prestador e as especificações resumidas do objeto em forma de 
extrato, em Sítio Oficial do Município; 
III - Prestar à contratada todas as informações necessárias, a execução do objeto que trata este 
contrato; 
IV - Observar para que sejam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e 
qualificação iniciais; 
V - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
VI - Emitir nota de empenho junto com a ordem de fornecimento. 
VII - Fiscalizar os fornecimentos 
VIII - Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos produtos fixando prazo 
de 5(cinco) dias úteis para sua correção; 
IX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em conformidade 
com os produtos e proceder com o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o 
recebimento. 
X - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os materiais. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Incumbe à CONTRATADA 
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I – Fornecer o objeto, no prazo estipulado, a partir do recebimento da nota de Empenho e/ou 
Ordem de fornecimento emitida pela contratante, as suas custas, no local indicado. 

II - Deverá apresentar, por ocasião da emissão de cada Nota Fiscal as certidões negativas junto ao 
FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa de débitos trabalhistas) 

III - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
contratante no prazo de até 05(cinco) dias; 

IV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuais 
problemas ou ajustes na execução do Contrato; 

V - Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato; 

VI - Não transferir a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontratação parcial, 
desde que expressamente autorizados pela CONTRATANTE; 

VIII - Executar o fornecimento no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da 
Ordem de fornecimentos e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta; 

VIII - Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal indicado pela Administração, inerentes 
ao objeto da contratação; 

IX – O objeto deverá ser fornecido rigorosamente de acordo com as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

X - Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratados; 

XI - Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

XII - Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 
representante do Contratante; 

XVII Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem a expressa 
concordância do Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do fornecimento objeto do presente contrato, correrão à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral da INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE CANAPI-IPREV. 
 
xxxxxxxxxxx 
 
O objeto deste contrato será fornecido após o atendimento de todas as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e demais documentos que o integram. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 
 
A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em sua 
Proposta de Preços, perfazendo um valor total de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx), ficando o 
reajustamento adstrito aos percentuais autorizados pelo Governo Federal, conforme planilha 
abaixo:  
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTI. 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL  
1 Xxxx UNID. xx R$ xx R$ xxxx  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ xxxxx  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados no caput desta cláusula são globais e compreende 
todos os custos envolvidos com o fornecimento, objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ACEITAÇÃO  
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde devem estar 
discriminados os materiais e o valor. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na 
Nota Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado ou empenhado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente 
preenchida e em conformidade com o que foi solicitado ou empenhado. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
O pagamento do objeto licitado será efetuado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE CANAPI-IPREV, através da Secretaria de Finanças, em moeda 
corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias 
mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida 
situação regular. 
 
O pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 
de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art. 137, §2º, 
IV da Lei nº 14.133/2021. 

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;  
 
Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA;  
 
O CNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, deverá ser o mesmo indicado na 
proposta, na Nota de Empenho e vinculado à conta corrente; 
 
 A CONTRATANTE no papel de substituta tributária reterá todos os impostos devidos de acordo 
com a natureza do objeto do contrato.  
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PARÁGRAFO ÚNICO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos 
para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
III - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
IV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de janeiro de 2013. 
 
A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do contrato: 
I - advertência; 
II – multa: 

a) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
no fornecimento, durante os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,10% (dez décimos por 
cento) para cada dia subsequente; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total 
das obrigações assumidas nesta avença; 

c) Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
 III - impedimento de licitar e contratar; 
 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

a) Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar a administração requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, 
podendo, ainda, ser inscrito como Dívida Ativa do Município de Canapi/AL e cobrado 
judicialmente. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO 
 O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo 137, da Lei nº 14.133, 
de 01/04/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 
O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes 
e publicado no sítio oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o Juízo da 
Comarca da sede da contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA OMISSÃO 
Os casos omissos serão resolvidos pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DE CANAPI-IPREV L, com base na Lei 14.133/2021. E, para firmeza e como prova de assim 
haver entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado em duas vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes, tendo sido 
arquivado no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA APOSENTADORIAS E PENSÕES DE CANAPI-IPREV, com 
registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

 
 

Canapi/AL, xx de xxxxx de 2024. 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Presidente 

CÃMARA MUNICIPAL DE CANAPI/AL 
Contratante 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante -Legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... 
estabelecida na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3°. da Lei 
Complementar nº. 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

 

c) Declaração de que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 
8.213/91. 

 

e) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Cidade,____ de ___________ de 20XX. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 

 

 

 


